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P O D E R  E X E C U T I V O 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
 

DECRETO Nº 16.787 
 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - 
SEMGOV. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1°  Nomear ANTONINO GIULIANI para 
exercer o cargo em comissão, sem vínculo, de Assistente 
Técnico de Serviços, lotado na Secretaria Municipal de 
Governo, sendo designado para prestar serviços em ações 
de assistência junto ao Gabinete do Secretário da 
SEMGOV, a partir desta data, fixando-lhe o vencimento 
mensal estabelecido pela da Lei Municipal n° 5.800, de 
28/12/2005. 

 
 
Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial, a nomeação do servidor acima citado, no 
cargo em comissão de Assistente Operacional de Serviços, 
constante do Decreto n° 16.271, de 18/01/2006. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de agosto de 2006. 
 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 16.788 
 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – 
SEMGOV. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1°  Nomear CARLOS ALEXANDRE 
LOPES RANGEL para exercer o  cargo em comissão, 
sem vínculo, de Assistente Operacional de Serviços , 
lotado na Secretaria Municipal de Governo, sendo 
designado para prestar serviços em ações de assistência 
junto ao Gabinete do Secretário da SEMGOV, a partir 
desta data, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido 
pela Lei Municipal n° 5.800, de 28/12/2005. 

 
Art. 2°   Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 15 de agosto de 2006. 

 
ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 16.789 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS – SEMASI. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1°  Nomear JOSÉ FERREIRA para 
exercer o  cargo em comissão, sem vínculo, de Assistente 
Técnico de Serviços, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, Logística e Serviços Internos, sendo 
designado para prestar serviços em ações de assistência 
junto ao Gabinete do Secretário da SEMASI, a partir 
desta data, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido 
pela Lei Municipal n° 5.800, de 28/12/2005. 
 

Art. 2°   Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de agosto de 2006. 
 

 
ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 

Prefeito Municipal 

 
 

          D I Á R I O  O F I C I A L 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 16.790 
 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS – SEMASI. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1°  Nomear SÉRGIO DOS SANTOS 
DUARTE para exe rcer o  cargo em comissão, sem vínculo, 
de Assistente Técnico de Serviços , lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, Logística e Serviços Internos 
- SEMASI, sendo designado para prestar serviços em ações 
de assistência junto à Diretoria de Logística de Transporte, 
a partir desta data, fixando-lhe o vencimento mensal 
estabelecido pela Lei Municipal n° 5.800, de 28/12/2005. 

 
 
Art. 2°   Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de agosto de 2006. 
 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 16.791 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL - SEMDER. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1°  Nomear VALDECYR GONÇALVES 
DA SILVA para exercer o cargo em comissão, sem 
vínculo, de Assessor Especial para Assuntos de 
Agenciamento de Correios, lotado na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Rural - SEMDER, sendo 
designado para prestar serviços de assessoramento junto 
ao Posto dos Correios do Distrito de Gironda, neste 
Município, a partir desta data, fixando-lhe o vencimento 
mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 5.800, de 
28/12/2005 

 
Art. 2°  Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de agosto de 2006. 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 376/2006 

 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE. 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 16.208, de 1º 
de janeiro de 2006,  
 
RESOLVE: 
 
Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores 
abaixo relacionados, conforme atestados médicos 
apresentados e anexos aos processos mencionados, nos 
termos do Artigo 91 da Lei nº 4.009, de 20.12.94 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.  
 

Servidor Cargo Lotação Licença  
Duração/Início 

Protocolo nº 

 
Marta de Paula Pereira 
 

Servente de Limpeza I  SEME 30 dias 01/08/06 
 

20387/2006 
 

 
Solimar Silveira de Souza 
 

Professor PEF B V 
 

SEME 
 

30 dias 
 

31/07/06 
  

20411/2006 
 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 16 de agosto de 2006. 

 
 

JOSÉ MARIA PINHEIRO FURTADO 
Secretário Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos 
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PORTARIA Nº  377/2006 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
SERVIDORES POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 16.208, de 1º 
de janeiro de 2006,  
 
RESOLVE: 
 
Conceder licença por motivo de doença em pessoa da 
família aos servidores municipais, abaixo mencionados, nos 
respectivos períodos, conforme atestados médicos 
apresentados, e anexos aos processos, nos termos do Artigo 
102 da Lei nº 4.009, de 20.12.94 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais. 
 

 
Servidor 
 

Cargo  
Lotação 

Licença  
Duração / Início 

Nº 
Protocolo  

Cláudia Aparecida Cassiano  
Talhaferro  Servente de Limpeza I  SEME 07 dias 12/07/06 18510/2006 

 Deisy Alcantara Pinheiro 
Carvalho Professor PEI C V SEME 30 dias 31/07/06  

17606/2006 
 Karina Fernandes Parteli 
Marcelino Professor PEI A IV SEME 15 dias 11/07/06 18247/2006 

 Marcellly Silveira Rizzo 
Sampaio 

Professor PEI B V 
(02 cargos) SEME 05 dias 24/04/06 12150/2006 

11731/2006 
Marcos Luiz Rosa Peixoto Aux. Serv. Gerais II SEMUS 03 dias 01/06/06 15455/2006 

Maria Cristina Neves Martins Professor PEI B II 
(02 cargos) 

SEME 10 dias 24/04/06 11428/2006 

Rosa Maria Sobral Ornelas Aux. Enfermagem  IV SEMUS 02 dias 
04 dias 

17/07/06 
25/07/06 

18933/2006 
18928/2006 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 16 de agosto de 2006. 

 
JOSÉ MARIA PINHEIRO FURTADO 

Secretário Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos  

 
PORTARIA Nº 378/2006 

 
CONSIDERAR AUTORIZADAS AS HORAS EXTRAS 
PRESTADAS POR  SERVIDORES MUNICIPAIS. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto  nº 16.208, de 1º 
de janeiro de 2006, tendo em vista o que consta no Seq.  nº 
2 - 7970/2006, de 09/08/2006, da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços – SEMOSUR, 
 
RESOLVE: 
 
Considerar autorizadas 40 (quarenta) horas extras prestadas 
pelos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos - SEMOSUR, no 
serviço de recapeamento asfáltico nas rua Costa Pereira, 
Dona Joana e 25 de março, no período de 01 à 30 de julho 
de 2006, nos termos do Artigo 139, da Lei nº 4.009, de 
20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
 
 

SERVIDOR CARGO 
Cláudio Machado dos Santos Gari I 

Dejair Ramos Gari I 
Gilberto Lopes de Sousa Lubrificador II  
João Nunes Motorista  Coleta e Compac.Lixo 
José Carlos de Souza – de Lila Gari I  
José Reynaldo Cordeiro Siqueira Júnior Motorista IV  
Magno Rios Pereira Gari I 
Rieles Ramos Barreto Gari I 
Sérgio Pereira Fagundes Gari I  

 
Cachoeiro de Itapemirim, 17 de agosto de 2006. 

 
JOSÉ MARIA PINHEIRO FURTADO 

Secretário Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos 

 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES 

 
 

VAMOS COMBATER A DENGUE 

Como COMBATER a Dengue - (Denuncie 
– 3155-5711) 

• Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus 
velhos ou mantenha-os bem guardados, longe das chuvas e 
colocados para coleta de lixo.  

• Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a água 
acumulada das chuvas no terraço.  

• Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa planta que acumulam água nas folhas, como 
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substituir a água 
dos pratos de plantas por areia grossa molhada.  

• Troque a água das jarras de flores diariamente. 
Lave e escove bem os recipientes para remover os ovos do 
mosquito que podem esta colados nas paredes.  

• Esvazie as garrafas que estão fora de uso e 
guarde-as sempre de boca para baixo e em lugares cobertos.  

• Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, filtros e latas de lixo para não permitir a entrada ou 
saída de mosquitos.  

• Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de 
animais, lavando-os com escova ou bucha.  

Lembre-se: a prevenção é sempre o melhor 
remédio  


